18 – CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS – VENDA DOS BENS DA HERANÇA – ARTIGOS 1.793 A 1.795 DO CÓDIGO CIVIL
18.1 – CONSIDERAÇÕES

A cessão de direitos hereditários é a venda de bens da herança. O herdeiro, titular dos direitos hereditários transmitidos por herança, pode aliená-los. Não necessita esperar a abertura do inventário.

Diferente da renúncia abdicativa que contempla somente herdeiros (artigo 1.810, do CC), a cessão de direitos hereditários, pode transferir esses direitos a herdeiros ou a estranhos, de forma gratuita ou onerosa.

Sob a forma gratuita, cuida-se na verdade de doação, e a título oneroso, de compra e venda.

Convém ressaltar, que a cessão de direitos hereditários, pode ocorrer somente após a abertura da sucessão, pois a lei dispõe, “que não pode ser objeto de contrato a herança de pessoa viva”, artigo 426, do Código Civil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

O Código Civil de 1916, não traçava diretrizes acerca da cessão de direitos hereditários, sendo a mesma feita, ora por instrumento público, ora por instrumento particular.

O novo Código Civil, nos artigos 1.793 a 1.795, traça diretrizes para a cessão de direitos hereditários, dando maior segurança para a alienação dos direitos sucessórios, exigindo escritura pública.

Na qualidade de cessionário, poderá o adquirente requerer a abertura do inventário, nos termos do artigo 988, inciso V, do CPC.

Portanto, aberta a sucessão, com a morte do autor da herança, qualquer herdeiro (capaz), poderá transferir o seu quinhão a outros co-herdeiros ou a terceiros, mediante escritura pública.

Alerta FRANCISCO JOSÉ CAHALI: “embora o cessionário se sub-rogue nos direitos do cedente, não é a qualidade de herdeiro que transmite, por ser pessoal e intransmissível, mas apenas a titularidade do quinhão ou legado, na mesma situação jurídica do cedente”. Francisco José Cahali e Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka, Curso avançado de direito civil – Direito das Sucessões, São Paulo, RT, 2000, v.6.p.79, citado por Jorge Shiguemitsu Fujita, Comentários ao Código Civil, ed. Revista dos Tribunais.

Aberta a sucessão, com a morte do autor da herança, o herdeiro já é titular dos direitos hereditários. Destarte, não é necessário esperar a abertura do inventário, pode ceder onerosamente ou gratuitamente seus direitos hereditários. O legislador do Código Civil em vigor, traçou normas específicas. 

18.2 – OBJETO DA CESSÃO DA HERANÇA: COTA IDEAL, SEM INDIVIDUALIZAR BENS
O objeto da cessão da herança é a universalidade que foi transferida ao herdeiro; portanto, não pode individualizar bens, em decorrência da indivisibilidade da herança (artigo 1.791, do Código Civil e artigo 1.793, § 2º, do CC). O cedente transfere sua quota ideal, sem discriminar, sob pena de ineficácia.

18.3 – DIREITO DE PREFERÊNCIA DO CO-HERDEIRO

Sendo a herança considerada um todo “unitário, indivisível” e o direito dos co-herdeiros regulado “pelas normas relativas ao condomínio”, (artigo 1.791, do Código Civil), enquanto não se ultimar a partilha, o “direito dos co-herdeiros será regido pelas normas relativas ao condomínio (artigo 1.314 e seguintes do Código Civil), podendo, portanto, fazer uso do seu direito de preferência na compra do quinhão hereditário”.

Os co-herdeiros têm direito de preferência na aquisição dos direitos hereditários (artigo 1.794, CC). E, caso esse direito de preferência não seja observado, o co-herdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, poderá, depositado o preço, haver para si, a quota cedida a estranho, no prazo decadencial de 180 dias, após a transmissão.

Sendo vários co-herdeiros a exercer a preferência, entre eles se distribuirá o quinhão cedido, na proporção das respectivas quotas hereditárias (art.1.795, CC).

Assim, deverá ser esclarecido ao cessionário e ao herdeiro cedente, o direito de preferência dos demais co-herdeiros; pois, o herdeiro a quem não se der conhecimento da cessão poderá, judicialmente, desfazer o negócio, nos termos do artigo 1.795, do Código Civil.

Para evitar dissabores para o cessionário, “ad cautela”, o cedente, deverá comprovar, que notificou os demais co-herdeiros, para exercerem o seu direito de preferência.

Importante, a escritura de cessão de direitos hereditários não pode ser objeto de matrícula no registro imobiliário.

